
Decreto-Lei n.º 79/2019, 
de 14 de junho 

As recentes evoluções legislativas aprovadas pelo XXI Governo Constitucional no âmbito das 
pensões, nomeadamente a criação do regime das muito longas carreiras contributivas, para 
os pensionistas com carreiras contributivas de 48 ou mais anos, ou de 46 ou mais anos e que 
começaram a trabalhar muito jovens, a criação do novo regime de flexibilização da idade de 
acesso à pensão, com o fim faseado do fator de sustentabilidade e a consagração da chamada 
«idade pessoal de acesso à pensão» ou o fim do fator de sustentabilidade que era aplicado 
no momento da convolação da pensão de invalidez em pensão de velhice, visaram conferir 
maior proteção a trabalhadores com carreiras contributivas mais longas, bem como 
consolidar os princípios da equidade social e da igualdade e reforçar a confiança no sistema 
público de Segurança Social. 

Também os recentes desenvolvimentos tecnológicos e a aposta no investimento nos sistemas 
de informação, como a criação de um novo simulador de pensões, que permite prever, com 
um grau de certeza mais próximo da realidade, o valor da pensão que os trabalhadores 
poderão vir a receber, aliado ao clima de estabilidade económica do país, conferiram ao 
sistema de pensões um maior grau de transparência e confiança. 

Neste contexto, assume igualmente importância proceder a uma revisão e modernização da 
legislação que regulamenta a atribuição das pensões de invalidez, velhice e sobrevivência, no 
sentido de desburocratizar os procedimentos administrativos e agilizar a atribuição destas 
prestações de um ponto de vista administrativo. 

Procede-se ainda a alterações no regime jurídico da responsabilidade emergente do 
pagamento indevido de prestações, tendo como principais objetivos introduzir mecanismos 
que permitam agilizar a recuperação de pagamentos indevidos, por um lado, e reduzir o risco 
de pagamentos indevidos, por outro lado, designadamente através do alargamento da 
possibilidade de pagamento à Segurança Social através de planos prestacionais, bem como 
do alargamento do universo de responsáveis pela restituição dos valores pagos 
indevidamente. 

No plano da revisão e modernização da legislação, por forma a desburocratizar os 
procedimentos administrativos e agilizar a atribuição destas prestações de um ponto de vista 
administrativo, são alargadas, no âmbito do regime jurídico de proteção nas eventualidades 
de invalidez e velhice, as situações em que é possível atribuir uma pensão provisória de 
invalidez, que até agora estava circunscrita aos beneficiários de subsídio de doença que 
esgotavam o prazo máximo de atribuição, permitindo desta forma agilizar a atribuição das 
pensões provisórias de invalidez. 

O presente decreto-lei procede ainda à alteração do regime jurídico de proteção na 
eventualidade de morte, alargando as situações em que é possível atribuir pensões 
provisórias de sobrevivência, que atualmente se restringem a situações de carência 
económica. Esta alteração permite a atribuição mais célere destas pensões desde que 
cumpridos os requisitos de acesso à prestação, acorrendo mais rapidamente a uma situação 
de vulnerabilidade em que os requerentes se encontram perante a perda de um familiar. 



Prevê-se ainda a possibilidade de os descendentes com direito a pensão de sobrevivência 
poderem efetuar a prova escolar através da segurança social direta, deixando de ser 
necessária a entrega de declaração do estabelecimento de ensino em papel. 

São também efetuadas outras alterações no sentido de atualizar ou clarificar diversas normas, 
bem como de agilizar procedimentos. 

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas e os parceiros sociais 
com assento na Comissão Permanente de Concertação Social. 

Assim: 

No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, na 
sua redação atual, e nos termos das alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.º 
Objeto 

O presente decreto-lei procede: 

(…) 

c) À nona alteração ao Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, alterado pela Lei n.º 64- 
-A/2008, de 31 de dezembro, e pelos Decretos-Leis n.os 167-E/2013, de 31 de dezembro, 
8/2015, de 14 de janeiro, 10/2016, de 8 de março, 126-B/2017, de 6 de outubro, 
33/2018, de 15 de maio, 73/2018, de 17 de setembro, e 119/2018, de 27 de dezembro, 
que define e regulamenta o regime jurídico de proteção nas eventualidades de invalidez 
e velhice do regime geral de segurança social. 

(…) 

Artigo 4.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio 

Os artigos 20.º, 21.º, 21.º-A, 36.º, 44.º, 62.º, 68.º, 69.º, 71.º, 72.º, 73.º e 79.º do Decreto-Lei 

n.º 187/2007, de 10 de maio, na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 20.º 
[...] 

1. ... 

2. ... 

3. ... 



4. ... 

5. ... 

6. ... 

7. ... 

8. A idade pessoal de acesso à pensão de velhice é a que resulta da redução, por 
relação à idade normal de acesso à pensão em vigor, de 4 meses por cada ano civil 
que exceda os 40 anos de carreira contributiva com registo de remunerações 
relevantes para cálculo da pensão, que o beneficiário possua à data da 
apresentação do requerimento da pensão ou na data indicada por este no 
requerimento com efeitos diferidos, não podendo a redução resultar no acesso à 
pensão de velhice antes dos 60 anos de idade. 

9. ... 

Artigo 21.º 
[...] 

1. ... 

2. ... 

3. ... 

4. A pensão é deferida se, no prazo de 30 dias após a comunicação, por parte da 
entidade gestora das pensões, do montante da pensão a atribuir, o beneficiário 
não manifestar de forma expressa a desistência do requerimento de acesso à 
pensão antecipada. 

5. Em caso de concordância por parte do beneficiário, expressamente 
manifestada no requerimento, fica dispensado o período de espera previsto no 
número anterior. 

Artigo 21.º-A 
[...] 

1. ... 

2. ... 

3. A pensão é deferida se, no prazo de 30 dias após a comunicação, por parte da 
entidade gestora das pensões, do montante da pensão a atribuir, o beneficiário 
não manifestar de forma expressa a desistência do requerimento de acesso à 
pensão antecipada. 



4. Em caso de concordância por parte do beneficiário, expressamente 
manifestada no requerimento, fica dispensado o período de espera previsto no 
número anterior. 

Artigo 36.º 
[...] 

1. ... 

2. ... 

3. ... 

4. O número de meses de antecipação é apurado entre a data da apresentação do 
requerimento da pensão antecipada ou, quando aplicável, entre a data indicada 
pelo beneficiário no requerimento apresentado com efeitos diferidos, e a idade 
pessoal de acesso à pensão de velhice do beneficiário, ou a idade normal de 
acesso à pensão de velhice em vigor. 

5. ... 

6. ... 

7. ... 

8. ... 

Artigo 44.º 
[...] 

1. ... 

2. ... 

3. O valor mínimo de pensão previsto no n.º 1 é aplicável nas pensões antecipadas 
atribuídas ao abrigo dos regimes previstos nas alíneas b), c), d) e e) do n.º 1 do 
artigo 20.º 

Artigo 62.º 
[...] 

1. ... 

2. ... 

3. Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 79.º, é proibida a acumulação de 
pensão antecipada de velhice, atribuída no âmbito do regime de flexibilização e 



no regime de antecipação da idade de pensão de velhice por carreiras 
contributivas muito longas, com rendimentos provenientes de exercício de 
trabalho ou atividade, a qualquer título, na mesma empresa ou grupo 
empresarial, por um período de três anos a contar da data de acesso à pensão 
antecipada. 

4. ... 

5. ... 

Artigo 68.º 
[...] 

1. A atribuição de pensões provisórias de invalidez depende de o beneficiário, à 
data do requerimento, satisfazer as condições de atribuição da pensão, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte. 

2. É ainda atribuída pensão provisória de invalidez quando se tenha esgotado o 
período máximo de 1095 dias de registo de remunerações por incapacidade 
temporária e se mantenha a incapacidade para o trabalho. 

3. (Anterior n.º 2.) 

Artigo 69.º 
[...] 

1. Nas situações previstas no n.º 2 do artigo anterior, não há lugar à atribuição de 
pensão provisória de invalidez nos casos em que o período máximo de 1095 dias 
de registo de remunerações por incapacidade temporária for atingido sem que 
tenha decorrido um ano sobre a data da deliberação anterior da comissão de 
verificação ou de recurso que não tenha considerado o beneficiário em situação 
de incapacidade permanente. 

2. ... 

Artigo 71.º 
[...] 

1. O montante da pensão provisória de invalidez prevista no n.º 2 do artigo 68.º 
corresponde ao valor da pensão social do regime não contributivo. 

2. O montante da pensão provisória de invalidez prevista no n.º 1 do artigo 68.º, 
e de velhice prevista no artigo 70.º, é o que resulta do cálculo efetuado nos termos 
gerais, de acordo com os elementos disponíveis, sem prejuízo da garantia do valor 
mínimo nos termos dos artigos 44.º e 45.º. 



Artigo 72.º 
[...] 

As pensões provisórias de invalidez, previstas no n.º 2 do artigo 68.º, são devidas 
a partir do dia seguinte àquele em que se esgotou o período máximo de 1095 dias 
de registo de remunerações por incapacidade temporária. 

Artigo 73.º 
[...] 

1. ... 

2. ... 

a) ... 

b) Se o beneficiário não comparecer, sem motivo justificado, ao exame para 
que tenha sido convocado nos termos do n.º 3 do artigo 68.º. 

3. ... 

Artigo 79.º 
Exercício de atividade profissional dos pensionistas de velhice antecipada 

1. Para os efeitos previstos no n.º 3 do artigo 62.º, os pensionistas que acedam à 
pensão de velhice, no âmbito do regime de flexibilização da idade de pensão de 
velhice e do regime de antecipação da idade de pensão de velhice por carreiras 
contributivas muito longas são obrigados a cessar a atividade profissional na 
mesma empresa ou grupo empresarial em que exerciam à data do requerimento 
de pensão, caso ainda não o tenham feito, no prazo de 60 dias após a data de 
produção de efeitos do deferimento da pensão de velhice antecipada. 

2. Os pensionistas referidos no número anterior devem comunicar ao Centro 
Nacional de Pensões o reinício de atividade na mesma empresa ou grupo 
empresarial, nos três anos seguintes a contar da data de acesso à pensão 
antecipada, bem como a identificação da entidade empregadora respetiva.» 

Artigo 5.º 
Alteração ao anexo II ao Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio 

O anexo II ao Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, na sua redação atual, passa a ter 
redação constante do anexo ao presente decreto-lei e do qual faz parte integrante. 

(…) 



Artigo 9.º 
Norma transitória 

(…) 

2. As alterações aos artigos 3.º, 17.º e 29.º do Decreto-Lei n.º 322/90, de 18 de outubro, e as 
alterações aos artigos 68.º, 69.º, 71.º e 72.º do Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, 
efetuadas pelos artigos 3.º e 4.º do presente decreto-lei, são aplicáveis aos requerimentos 
pendentes à data da entrada em vigor do presente decreto-lei. 

(…) 

Artigo 11.º 
Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 


